
Memória da Comissão: Vigilância em Saúde 
 

 

Data: 30.07.2015 

 

 

Coordenador (a) da comissão: Custódio Rodrigues do Amaral 

Relator (a) da comissão:  

Antonio Pitol  

Relação de presentes: 

1) Antonio Barrichelo – MOPS 

2) Antonio Pitol – Past da Saúde 

3) Acir Ribeiro de Queiroz - FAMOPAR 

4) Amaury Cesar Alexandrino - DEFIPAR 

5) Antonio Dias Lobato - SINDNAP 

6) Custódio Rodrigues do Amaral UGT 

7) Diogo  Kuhm Anhaia – Assessor OS RS  

8)  Fabiana Aguiar - CREFITO 

9) Gina C. Giambarrési - SindSaúde 

10) Hermes de Souza Barboza – UEM/HUM 

11) João Luís Gallego Clivellaro – SESA/SUS 

12)  José Carlos Leite - SINDPREVS 

13) Hermes de Souza Barboza – UEM/HUM 

14)  Marcelo Hagebock Guimarães – CREF9/PR   

15) Manoel Rodrigues do Amaral –Sindicato Aposentados e Pensionistas 

16) Maurício Portella – CRF-PR 

17)  Moisés M. Nicoletto – Assessor 18ª. RS 

18) Jeremias Brizola  - UEL 

19) Paulo Costa Santana – SESA/SVS 

       20) Maria Natividade de Lima - MST 

       21) Tânia P. Costa – CEVA/SUS/SESA 

 

Justificativas de ausências:  

1) Cleide Aparecida de Oliveira - SESA 

2)  Ivana Lúcia Belmonte - SESA 

3) Maria Lucia Gomes - ASSEMPA 

4) Nelson Mayrink Giansante – CRM 

5) Tereza Maria  Pauliqui Peluso  – UEM/HUM 

 

Pautas: 

- Informes Gerais;   ; 
- Situação da Vigilância em Saúde em relação aos serviços de 
estética oferecidos à população paranaense; 
- Oficina da 11ª Conferência Estadual de Saúde. 
 

 

 

Informes Gerais: O senhor João Luís Gallego (SESA) informa que no mês de agosto, 

de 15 a 31, acontecerá a vacinação da Campanha da Poliomielite também da 

multivacinação. Esta, que é feita para a atualização para crianças a partir  de 4 anos 11 

meses e 29 dias que deixaram de se vacinar, para que  tenham a oportunidade de colocar 



a carteirinha de vacinas em dia. Em relação à vacina da Poliomielite, será administrada 

em crianças a partir de 6 meses de idade. .Pede aos Conselheiros e às  demais pessoas 

presentes que ajudem na divulgação dessas vacinas. Afirma que  a divulgação pública se 

dará a partir do dia 3 de agosto pela mídia. 

Solicita também que os presentes, em seus respectivos ambientes,  enfatizem também a 

informação para a procura da vacinação HPV que vai se iniciar em setembro para as 

meninas de 9, 10 e 11 anos, bem como para  aquelas que já receberam apenas  a 1ª. ou 

2ª. dose anteriormente, uma vez que a cobertura completa se faz com a 3ª. dose.  

 

 O Coordenador Custódio pede a todos os presentes que indiquem assuntos de pauta 

para esta Comissão, uma vez que, de vez em quando,  comenta-se  sobre esses temas 

apenas verbalmente,  o que poderia ser formalizado através desta própria Comissão ou 

encaminhado à Secretaria Executiva do CES. 

  
- Situação da Vigilância em Saúde em relação aos serviços de 
estética oferecidos à população paranaense: 

- Este ponto de pauta não foi apresentado devido à ausência da pessoa  responsável pela 

apresentação, ficando para a próxima reunião desta Comissão.  

 Oficina para a 11ª. Conferência Estadual de Saúde 
Em relação a este ponto de pauta, apenas se informou que o senhor Maurício Portella – 
CRF-PR e membro da Mesa do CES, será o Coordenador desta Oficina. 
 
 
O coordenador, senhor Custódio, propõe que, dentre  os presentes, aqueles que 
participaram de alguma Conferência Municipal como Conselheiros do CES, que 
expusessem suas impressões a respeito do que viram e ouviram. Vários se manifestaram 
demonstrando que houveram avanços e também situações que denotaram que ainda 
temos municípios que ficam a desejar quanto à organização das Conferências.  
 

 

 Encaminhamentos/providências para a secretaria executiva: 

-. Solicitar para a SESA alguém para apresentar a solicitação de pauta abaixo em 

relação aos serviços de estética. 

Solicitação de pautas para a próxima reunião: 

- Situação da Vigilância em Saúde em relação aos serviços de estética oferecidos à 

população paranaense- SESA 

-  Apresentação dos riscos à saúde decorrentes da má utilização dos serviços de estética 

– CREFITO 

-  Destino adequado dos medicamentos vencidos  
 


